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. .SP.355620 .VALINHOS .2097877 .IRMANDADE DA
SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE

VALINHOS

.MUNICIPAL .228.989,72

. .SP.355620 .VALINHOS .7848153 .GRUPO ROSA E
AMOR

.MUNICIPAL .1.751,21

. .SP.355630 .VALPARAISO .2081105 .SANTA CASA DE
VALPARAISO

.MUNICIPAL .36.521,54

. .SP.355640 .VARGEM
GRANDE DO SUL

.0270539 .ASSOCIACAO DOS
SONHOS LUCAS

TAPI

.MUNICIPAL .163,08

. .SP.355640 .VARGEM
GRANDE DO SUL

.2081903 .HOSPITAL DE
CARIDADE DE
VARGEM GRANDE

DO SUL

.MUNICIPAL .49.679,52

. .SP.355640 .VARGEM
GRANDE DO SUL

.9156763 .APAE DE VARGEM
GRANDE DO SUL

SP

.MUNICIPAL .101,40

. .SP.355650 .V A R Z EA
P AU L I S T A

.3290395 .APAE DE VARZEA
P AU L I S T A

.MUNICIPAL .59.800,93

. .SP.355670 .VINHEDO .2699915 .SANTA CASA DE
VINHEDO

.MUNICIPAL .198.342,71

. .SP.355680 .VIRADOURO .2092093 .HOSPITAL E
M AT E R N I DA D E
SAO VICENTE DE
P AU LO

VIRADOURO SP

.MUNICIPAL .11.296,58

. .SP.355700 .V OT O R A N T I M .6257917 .ADV VIVA LEGAL .MUNICIPAL .4.255,01

. .SP.355700 .V OT O R A N T I M .6473431 .V I DA
D I AG N O S T I CO S

.MUNICIPAL .38,26

. .SP.355700 .V OT O R A N T I M .9445528 .ADV VIVA LEGAL .MUNICIPAL .4.190,84

. .TO.170210 .A R AG U A I N A .2370646 .APAE DE
A R AG U A I N A

.ES T A D U A L .16.186,22

. .TO.170210 .A R AG U A I N A .2755165 .HOSPITAL DOM
ORIONE DE

A R AG U A I N A

.ES T A D U A L .704.619,66

. .TO.170550 .COLINAS DO
TOCANTINS

.2560372 .APAE DE COLINAS .ES T A D U A L .11.808,17

. .TO.170950 .GURUPI .5615283 .FUNDACAO PRO
RIM GURUPI

.ES T A D U A L .144.814,36

. .TO.172100 .PALMAS .3913090 .PRORIM
FUNDACAO PRO

RIM PALMAS

.ES T A D U A L .302.903,22

. .TO.170310 .BA R R O L A N D I A .5857236 .APAE DE
BA R R O L A N D I A

.MUNICIPAL .1.019,76

. .TO.171670 .CO L M E I A .5826411 .APAE
ASSOCIACAO DE
PAIS E AMIGOS
DOS
EXCEPCIONAIS DE

CO L M E I A

.MUNICIPAL .4.421,92

. .TO.171320 .MIRACEMA DO
TOCANTINS

.5811805 .APAE CENTRO DE
R EA B I L I T AC AO
A LC A N T A R A
JUNIOR

M I R AC E M A

.MUNICIPAL .7.904,41

. .TO.171330 .MIRANORTE .6092926 .APAE DE
MIRANORTE
ESCOLA CORACAO

DE MARIA

.MUNICIPAL .8.924,95

. .TO.171488 .NOVA OLINDA .5649471 .APAE DE NOVA
O L I N DA

.MUNICIPAL .14.506,98

. .TO.171610 .PARAISO DO
TOCANTINS

.5669898 .APAE CENTRO DE
R EA B I L I T AC AO
RAQUEL MURCA
ANDRADE FARIAS

.MUNICIPAL .14.028,92

. .TO.171820 .PORTO
N AC I O N A L

.2658917 .APAE DE PORTO
N AC I O N A L

.MUNICIPAL .6.630,88

. .TOTAL GERAL .634.878.919,28

(*) Republicada por ter saído, no Diário Oficial da União nº 251, de 31 de dezembro de 2024, Seção 1, página 1.138, com incorreção no original.

PORTARIA GM/MS Nº 6.931, DE 4 DE JUNHO DE 2025

Altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28
de setembro de 2017, para dispor sobre o Comitê
Interinstitucional de Farmacovigilância de Vacinas e
outros Imunobiológicos com atualização das normas de
funcionamento e ampliação do escopo de atuação.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art.
87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, resolve:

Art. 1º O Anexo CIII à Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de
2017, passa a vigorar na forma do Anexo a esta Portaria.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

(Anexo CIII à Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017 -
Do Comitê Interinstitucional de Farmacovigilância de Vacinas e outros Imunobiológicos -
C I FAV I )

Art. 1º Fica instituído o Comitê Interinstitucional de Farmacovigilância de Vacinas e
outros Imunobiológicos - CIFAVI, com o objetivo de avaliar os aspectos técnicos e científicos de
eventos supostamente atribuíveis à vacinação ou imunização - ESAVI e os classificar quanto à
relação causal com o imunobiológico administrado, contribuindo para fortalecer o Sistema
Nacional de Vigilância de ESAVI, observadas as competências dos órgãos públicos responsáveis
pelas ações de farmacovigilância.

Parágrafo único. O disposto neste Anexo não se aplica à avaliação de ESAVI nas
fases de desenvolvimento de vacinas ou outros imunobiológicos.

Art. 2º Para efeitos desta Portaria, entende-se por:
I - farmacovigilância: ciência e atividades de detecção, avaliação, compreensão,

prevenção e comunicação de ESAVI ou de qualquer outro problema relacionados a vacinas ou
outros imunobiológicos, identificados após a comercialização;

II - eventos supostamente atribuível à vacinação ou imunização - ESAVI: qualquer
ocorrência médica indesejada temporalmente associada à vacinação, não possuindo
necessariamente uma relação causal com o uso de uma vacina ou outro imunobiológico
(imunoglobulinas e soros heterólogos), podendo ser qualquer evento indesejável ou não
intencional, sintoma, doença ou achado laboratorial anormal;

III - ESAVI grave: qualquer ESAVI que requeira hospitalização ou prolongue uma
hospitalização existente; cause disfunção significativa ou incapacidade permanente; ocasione
risco iminente de morte e que exija intervenção clínica imediata para evitar óbito; resulte em
anomalia congênita; provoque abortamento ou óbito fetal; ou ocasione óbito.

IV - ESAVI raro: aquele cuja frequência seja menor que 0,1% (< 1 em 1.000 doses
aplicadas);

V - Sinal de segurança: informação de alerta, de uma ou múltiplas fontes, que
sugere possível relação causal entre um evento e um imunobiológico, sendo tal relação:

a) nova;
b) previamente documentada de forma incompleta; ou
c) um evento conhecido para o qual houve mudança no padrão de intensidade ou

frequência, que é considerada uma situação geradora de hipótese que deve ser validada ou
refutada;

VI - ESAVI inesperado: evento não identificado durante os ensaios clínicos ou cuja
natureza, gravidade, especificidade, frequência ou evolução clínica não é consistente com as
informações disponíveis na bula nacional do imunobiológico em questão; e

VII - evento adverso de interesse especial - EAIE: evento (grave ou não grave) de
preocupação científica e/ou médica para fabricante do produto ou para o programa de
imunização, para o qual podem ser necessários o monitoramento contínuo e a comunicação
rápida entre as partes e para os usuários. Tal evento pode exigir investigação adicional para
melhor caracterizá-lo e compreendê-lo.

Art. 3º Compete ao CIFAVI:
I - orientar investigação, avaliar e classificar quanto à causalidade, os ESAVI de

maior complexidade, incluindo eventos graves, raros ou inesperados e os eventos de grande
comoção social, quando demandado pelas instituições-membro coordenadoras;

II - propor à Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente do Ministério da Saúde
condutas de imunização e de vigilância após as avaliações de causalidade dos ESAVI;

III - fornecer apoio técnico aos Comitês Estaduais de Farmacovigilância de Vacinas e
outros Imunobiológicos - CEFAVI, quando demandado, a fim de fortalecer a farmacovigilância
estadual;

IV - revisar as classificações de causalidade dos ESAVI graves, raros ou inesperados,
avaliados pelos CEFAVI, a fim de confirmar a classificação final e de verificar a necessidade de
conduzir investigações adicionais;

V - apoiar o monitoramento e avaliação de indicadores epidemiológicos e detecção
de sinais de segurança em nível nacional e global;

VI - contribuir com o desenvolvimento de evidências técnicas e científicas sobre a
segurança das vacinas, no contexto da farmacovigilância nacional;

VII - contribuir com a elaboração ou atualização de publicações e documentos
técnicos, assim como pareceres técnicos e científicos, referentes à farmacovigilância de vacinas
ou outros imunobiológicos; e

VIII - contribuir com elaboração de propostas de atos normativos, diretrizes ou
protocolos relacionados à farmacovigilância de vacinas ou outros imunobiológicos, quando
solicitado pelas instituições-membro coordenadoras.

§ 1º As competências de que dispõe o caput não exime estados, municípios,
Distrito Federal e União na execução de suas competências estabelecidas no âmbito do Sistema
Nacional de Vigilância de ESAVI, incluindo a operacionalização do sistema de informação.

§ 2º Para o exercício das competências previstas no caput, deverá ser observado o
disposto nos documentos técnicos nacionais, incluindo manuais, e as normativas vigentes,
assim como evidências científicas validadas no âmbito da farmacovigilância.
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§ 3º A revisão das classificações de causalidade dos ESAVI, de que dispõe o inciso IV
do caput serão selecionados pela secretaria executiva do CIFAVI, a partir de demanda do
CEFAVI, utilizando os seguintes critérios :

I - ausência de consenso pelo CEFAVI interessado;
II - discordância entre as avaliações feitas pelo CEFAVI e pela esfera federal da

vigilância;
III - casos incluídos em ações judiciais;
IV - ESAVI de grande comoção social; e
V - outros critérios determinados pelas instituições-membro coordenadoras.
§ 4º As propostas de que dispõe o inciso VIII do caput serão enviadas, por meio de

relatório, aos dirigentes máximos dos órgãos e entidades que compõe o CIFAVI para análise e
manifestação.

Art. 4º O CIFAVI é composto por representantes dos seguintes órgãos e
entidades:

I - cinco representantes do Departamento do Programa Nacional de Imunizações -
PNI da Secretaria de Vigilância em Saúde, sendo dois da área responsável pela

farmacovigilância, um da área responsável pelos insumos e cadeia de frio, um da área
responsável pela vigilância de doenças imunopreveníveis e um da área responsável pela
incorporação e normatização da vacinação;

II - dois representantes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, sendo
pelo menos um da unidade de farmacovigilância; e

III - um representante Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde da
Fundação Oswaldo Cruz.

§ 1º Cada membro do CIFAVI terá um suplente, que o substituirá em suas ausências
e impedimentos.

§ 2º Os membros do CIFAVI, e seus respectivos suplentes, serão indicados pelos
titulares dos órgãos e entidades que representam, definidos em instrumentos próprios.

§ 3º Participarão como convidados um representante de cada CEFAVI oficialmente
implantado, conforme critérios de organização, composição e formalização estabelecidos pelo
PNI.

§ 4º Poderão participar das reuniões do colegiado, como convidados especiais, sem
direito a voto, representantes de outros órgãos e entidades, públicas ou privadas, bem como
especialistas em assuntos afetos ao tema em discussão, cuja presença pontual seja considerada
necessária ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 5º A coordenação do CIFAVI será feita de forma compartilhada pelas áreas
responsáveis pela farmacovigilância do PNI e ANVISA.

Art. 6º O CIFAVI se reunirá mensalmente, em caráter ordinário, e, em caráter
extraordinário, sempre que necessário.

§ 1º O quórum de reunião do CIFAVI é de cinco participantes, com pelo menos um
representante de cada instituição-membro coordenadora.

§ 2º As decisões devem ser tomadas preferencialmente por consenso, e na sua
ausência, por maioria simples dos participantes presentes na reunião.

§ 3º Os membros do CIFAVI que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão
presencialmente, e os membros que se encontrem em outros entes federativos participarão da
reunião por meio de videoconferência, sem prejuízo de aqueles que se encontrem no Distrito
Federal também participarem das reuniões por meio de videoconferência.

Art. 7º A Secretaria-Executiva do CIFAVI será exercida por um dos dois
representante da área responsável pela farmacovigilância do PNI, que prestará o apoio técnico-
administrativo necessário ao funcionamento de suas atividades.

Art. 8º Os membros do CIFAVI elaborarão seu regimento interno para aprovação da
Secretária de Vigilância em Saúde e Ambiente.

Parágrafo único. O regimento interno será editado por meio de resolução subscrita
pelo coordenador do CIFAVI e publicado no Diário Oficial da União.

Art. 9º A participação no CIFAVI será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

PORTARIA GM/MS Nº 7.061, DE 6 DE JUNHO DE 2025

Declara Situação de Urgência em Saúde Pública, em
âmbito nacional, em razão da manutenção prolongada
do tempo de espera para procedimentos
especializados eletivos e seus impactos na assistência,
na morbimortalidade, na equidade e na capacidade de
resposta do Sistema Único de Saúde - SUS com vistas a
combater potencial evolução para uma Emergência em
Saúde Pública e desassistência em todo território
nacional.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, bem como em razão do disposto no
art. 16, § 4º, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1º Fica declarada, em todo o território nacional, Situação de Urgência em
Saúde Pública, em razão do prolongado tempo de espera por parte dos usuários do Sistema
único de Saúde - SUS para a realização de consultas, exames, tratamentos e cirurgias no âmbito
da Atenção Especializada, com impactos crescentes na qualidade do cuidado, na equidade do
acesso e na capacidade de resposta do sistema de saúde.

Art. 2º A situação de urgência de que trata esta Portaria autoriza:
I - a adoção de medidas dispostas na Medida Provisória nº 1.301, de 30 de maio de

2025;
II - a realização de intervenções técnicas de apoio interfederativo, nos termos da

Medida Provisória nº 1.301, de 2025, em regiões identificadas com elevado tempo de espera,
demanda reprimida e limitações operacionais para a oferta de atenção especializada, conforme
critérios objetivos estabelecidos pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, com base
em dados epidemiológicos, assistenciais e de capacidade instalada, validados em articulação
com os entes federativos; e

III - o estabelecimento de todas as medidas, previstas na Medida Provisória nº
1.301, de 30 de maio de 2025, visando agilizar os processos de pactuação, financiamento e
regulação, respeitados os princípios constitucionais da administração pública e os mecanismos
de controle.

Art. 3º Compete à Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do Ministério da
Saúde a avaliação, o monitoramento e a edição de atos necessários à execução das ações de
que trata o art. 2º desta Portaria.

Art. 4º As ações previstas no art. 2º poderão ser executadas pelo Ministério da
Saúde, pelos entes da Administração Indireta e pela Agência Brasileira de Apoio à Gestão do
Sistema Único de Saúde - AgSUS, na forma da Medida Provisória nº 1.301, de 30 de maio de
2025, e, pelo período de vinte e quatro meses, contados a partir da publicação desta
Portaria.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por doze meses,
nos casos em que o Ministério da Saúde reconheça a permanência das condições que
ensejaram a declaração da situação de urgência em saúde pública, mediante avaliação técnica
da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, manifestação da Secretaria-Executiva do
Ministério da Saúde e pactuação no âmbito da Comissão Intergestores Tripartite - CIT.

Art. 5º O encerramento da situação de urgência em saúde pública será declarado
por ato do Ministro de Estado da Saúde após manifestação fundamentada da Secretaria de
Atenção Especializada à Saúde quanto à cessação das condições que deram causa à declaração
urgência.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA GM/MS Nº 7.063, DE 6 DE JUNHO DE 2025

Autoriza o repasse referente às ações e serviços públicos de saúde por meio de transferências fundo a
fundo, em parcela única, para o custeio da Atenção Primária à Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº 15.121, de 10 de abril
de 2025, Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e Portaria GM/MS, nº 6.916, de 6 de maio de 2025, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados o Distrito Federal e os Municípios descritos no Anexo desta Portaria a receberem recursos financeiros referentes à parcela única para o custeio dos serviços da
Atenção Primária à Saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferências dos recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade
com o processo de pagamento devidamente instruído pela Secretaria Finalística.

Art. 3º O ente beneficiário deverá comprovar a aplicação dos recursos financeiros recebidos por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG, nos termos da Portaria de Consolidação GM/MS
nº 6, de 28 de setembro de 2017.

Art. 4º Os recursos financeiros destinados à execução das ações previstas nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a seguinte funcional
programática: 10.301.5119.219A.0001 - Piso de Atenção Primária à Saúde - Plano Orçamentário 0000.

Art. 5º Os recursos autorizados nesta Portaria são destinados ao custeio de serviços da Atenção Primária à Saúde:
I - fortalecimento de novos serviços e equipes;
II - estratégia de busca ativa para vacinação e controle de doenças transmissíveis;
III - estratégia de rastreamento e controle de condições crônicas;
IV - implantação de instrumentos e dispositivos de Navegação do cuidado;
V - estratégias para atenção integral à saúde da mulher; e
VI - outras ações para custeio da Atenção Primária à Saúde, não previstas no art. 3º da Portaria GM/MS nº 6.916, de 9 de maio de 2025.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados ao custeio dos serviços da Atenção Primária à Saúde.
. UF MUNICÍPIO IBGE G ES T ÃO .Programa de Trabalho T OT A L
. . . . . .I .II .III .IV .V .VI .
. .MA .CAXIAS .210300 .MUNICIPAL . . .700.005,00 . .700.005,00 .1.400.000,00 .2.800.010,00
. .MA .MIRANDA DO NORTE .210675 .MUNICIPAL . .300.000,00 .300.000,00 . .400.000,00 .1.000.000,00 .2.000.000,00
. .PA .BRASIL NOVO .150172 .MUNICIPAL . .1.000.000,00 .500.000,00 . .300.000,00 . .1.800.000,00
. .PB .LAGOA SECA .250830 .MUNICIPAL . .100.000,00 .100.000,00 .100.000,00 .100.000,00 .400.000,00 .800.000,00
. .PI .LUIS CORREIA .220570 .MUNICIPAL . .100.000,00 .100.000,00 . .400.000,00 .600.000,00 .1.200.000,00
. .PI .PEDRO II .220790 .MUNICIPAL . .200.000,00 . . . .200.000,00 .400.000,00
. .PI .PIRIPIRI .220840 .MUNICIPAL . .249.889,00 .249.889,00 . . .499.778,00 .999.556,00
. .PR .GRANDES RIOS .410870 .MUNICIPAL . .100.000,00 . . . .100.000,00 .200.000,00
. .PR .T I BAG I .412750 .MUNICIPAL . . . . .251.000,00 .250.000,00 .501.000,00
. .PR .VERE .412860 .MUNICIPAL . . . . .100.000,00 .100.000,00 .200.000,00
. .RJ .SAO JOAO DE MERITI .330510 .MUNICIPAL . . .250.000,00 . . .250.000,00 .500.000,00
. .RN .MONTE DAS GAMELEIRAS .240790 .MUNICIPAL . .50.000,00 . . . .50.000,00 .100.000,00
. .RN .NOVA CRUZ .240830 .MUNICIPAL . .2.000.000,00 .3.800.000,00 . . . .5.800.000,00
. .RS .CERRO GRANDE .430515 .MUNICIPAL . . .41.524,00 . .50.000,00 . .91.524,00
. .RS .FORTALEZA DOS VALOS .430845 .MUNICIPAL . .20.000,00 .50.000,00 .10.000,00 .20.000,00 .100.000,00 .200.000,00
. .RS .IPE .431043 .MUNICIPAL . . . . .100.000,00 .100.000,00 .200.000,00
. .RS .SAPIRANGA .431990 .MUNICIPAL . . .100.000,00 . . . .100.000,00
. .RS .SEBERI .432020 .MUNICIPAL . . .100.000,00 . . .100.000,00 .200.000,00
. .SE .GRACHO CARDOSO .280260 .MUNICIPAL . . .500.000,00 . . .500.000,00 .1.000.000,00
. .SP .EMBU DAS ARTES .351500 .MUNICIPAL . . .1.000.000,00 . . .1.000.000,00 .2.000.000,00
. .SP .INUBIA PAULISTA .352080 .MUNICIPAL . . . . .75.000,00 .75.000,00 .150.000,00
. .SP .LENCOIS PAULISTA .352680 .MUNICIPAL . .100.000,00 .200.000,00 . . . .300.000,00
. .SP .T A I AC U .355310 .MUNICIPAL . . . . .125.000,00 .125.000,00 .250.000,00
. .TO .CARRASCO BONITO .170389 .MUNICIPAL . . . . .200.000,00 . .200.000,00
. .TO .CHAPADA DA NATIVIDADE .170510 .MUNICIPAL . . . . .250.000,00 .250.000,00 .500.000,00
. .Total Geral . .4.219.889,00 .7.991.418,00 .110.000,00 .3.071.005,00 .7.099.778,00 .22.492.090,00


